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ANEXO I 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2018 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO INTEGRADORA DE ESTÁGIOS PARA A 

INTERMEDIAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS JUNTO A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
VALOR MÁXIMO: R$ 292.110,00 (duzentos e noventa e dois mil cento e dez reais, sendo um 
valor estimado de desembolso com estagiários por um período de 12 (doze) meses, incluída a 
taxa administrativa, esse valor acima é apenas uma expectativa não gerando obrigatoriedade 
para a Administração Municipal. O valor compreende o repasse de bolsas-auxílio, auxílio-
transporte e provisão de 1/3 de férias aos estagiários. 

Item Descrição Qtde Unid. Valor 

Máximo  

Percentual 

Máximo 

01 Contratação de instituição integradora de 
estágios para a intermediação de estagiários 
junto a administração municipal. 

01 Unid 292.110,00 07 % 

As instituições deverão oferecer os seguintes serviços: 

 Plano de acompanhamento de estágio; 

 Processos seletivos simplificado; 

 Avaliações semestrais; 

 Seguro dos estagiários de vida por invalidez e acidentes pessoais, com indenização mínima, 
no caso de sinistro, de R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

 Convênio com todas as Instituições de Ensino Públicas e Privadas que comprovem 
idoneidade; 

 Garantia de transição imediata dos estagiários que fazem parte do quadro atual da Prefeitura 
Municipal de Icaraíma; 

 Agilidade e presteza no atendimento as demandas da Prefeitura Municipal de Icaraíma; 

 Disponibilização aos estagiários contratados de reembolso das despesas médicas 
decorrentes de acidentes pessoais em até 02 salários mínimo nacional, mediante 
comprovação através de Notas e/ou Recibos originais, apresentados em no máximo 30 
(trinta) dias; 

 Agir segundo as diretrizes da Administração e em conformidade com a Lei Federal nº 
11.788/2008; 

 Cadastrar os estudantes; 

 Repassar ao estagiário(a) mensalmente, o pagamento da Bolsa-auxílio e demais benefícios 
porventura existentes; 

 A instituição de integração deverá repassar ao estagiários os valores integralmente 

da bolsa de estágio e o auxilio de transporte. 

 Notificar a parte concedente de qualquer irregularidade que conste na situação 

escolar do estagiário(a); 

 Manter em arquivo os documentos que comprovem a relação de estágio; 

 Emitir e fornecer aos estagiários, anualmente, o informe sobre bolsas-auxílio 

concedidas, para fins da declaração de ajuste do imposto de renda; 

 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Pregão, sem prévia e 

expressa anuência da Administração. 

 
Local, data. 
 
 
Nome do representante legal e CPF. 
Assinatura do representante. 
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TIMBRE DA EMPRESA 

MODELO 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA/TERMO DE REFERENCIA 

 
 
A empresa licitante deverá apresentar a proposta expressa, conforme as orientações a seguir: 
PREGÃO Nº___________  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL (MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO ÚNICO) 
LICITANTE: _____________________________________________________  
CNPJ____________________________________ INSC. EST. ______________  
ENDEREÇO: _____________________________________________________  
FONE_______________________ CIDADE__________________UF_______ 
CEP________________  
 
PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O VALOR MÁXIMO DE PERCENTUAL DE 07% (sete 
por cento): 
 
PERCENTUAL DE DESCONTO PROPOSTO: ____________________(____________); 

Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos 
mesmos para elaboração da presente proposta. 

E em consonância aos referidos documentos, declaramos: 

1 – Que estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da 
minuta do contrato em anexo; 

2 – Que o prazo de validade da presente proposta, contados a partir da data de abertura do 
conjunto proposta, é de 60 (sessenta) dias; 

3 – Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou 
vantagens, para execução dos serviços. 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com 
todas as características do objeto e exigências constantes no edital.  
 
Local, data. 
 
 
Nome do representante legal e CPF. 
Assinatura do representante. 
 


